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PORTARIA Nº 68/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos titulares: 

I - CD-4 - DIRETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1772003 Bruna Roniza Mussio 1778334 Vanessa Ferreira do Lago 

Motivo: Férias Período: De 11/01/2018 a 19/01/2018 
 

II - CD-4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1904334 Ana Claudia Lara Prado 1180919 Geomara Balsanello 

Motivo: Férias Período: De 15/01/2018 a 19/01/2018 
 

III - CD-4 - DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1770450 Marcio Freitas 2036730 Claudia Monica Mueller 

Motivo: Férias Período: De 15/01/2018 a 24/01/2018 
 

IV - CD-3 - COORDENADOR GERAL DE CONSULTORIA JURÍDICA 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1585144 Rochele Vanzin Bigolin 1595987 Willian Duranti 

Motivo: Férias Período: De 15/01/2018 a 26/01/2018 
 

V - CD-4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1906728 Sandro Neckel da Silva 1767071 Edgar Martins Lirio 

Motivo: Férias Período: De 15/01/2018 a 26/01/2018 
 

VI - CD-2 - VICE-REITOR 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

2760133 Antonio Inacio Andrioli 1685096 Pericles Luiz Brustolin 

Motivo: Afastamento do País Período: De 17/01/2018 a 31/01/2018 
 

VII - CD-3 - DIRETOR DO CAMPUS 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1833648 Vanderlei de Oliveira Farias 2091307 Rafael Kremer 

Motivo: Férias Período: De 19/01/2018 a 29/01/2018 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 1º de fevereiro de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 


